
 
CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE ESTUDOS DA LINGUAGEM 

 

DELIBERAÇÃO nº. 134/2009 

 

 

ASSUNTO: CRITÉRIOS PARA USO DOS ESPAÇOS ACADÊMICOS NO 

IEL 

Expediente: Relatório da Comissão Interdepartamental criada pela Portaria 

IEL-04/2009. 

 

A CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE ESTUDOS DA 

LINGUAGEM, em sua 159ª. Reunião Ordinária, realizada nesta data, com base no 

trabalho realizado pela Comissão Interdepartamental e no que foi amplamente debatido 

na sessão, aprovou a adoção de Critérios para Uso dos Espaços Acadêmicos nos 

seguintes termos, hierarquicamente concebidos: 

1) Todo docente em atividade tem direito ao uso de uma sala individual pequena 

(como as do Bloco D.2 e D.3) ou a uma sala maior (como as do Bloco D.1) a ser 

compartilhada com um colega.  

2) Desde que atendido o item (1), os Centros de Pesquisa, Núcleos de Pesquisa, 

Grupos de Pesquisa e Projetos de Pesquisa (coletivos ou individuais), todos com 

demanda qualificada, mediante parecer da Comissão de Pesquisa do IEL, 

poderão fazer uso de espaços específicos, independentemente de o docente 

Coordenador ou Membro possuir sala individual ou compartilhada. 

3) Os Professores Colaboradores (Aposentados) serão alocados em sala 

compartilhada ou poderão ter sala individual se apresentarem demanda 

qualificada. 

 Cidade Universitária Zeferino Vaz, 13 de agosto de 2009. 
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Presidente 


